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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 001/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL LILIAN DA ROSA MINETTO 1º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 002/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA JULIA VENTURA GUISOLFI 2º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
EDITAL Nº 003/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANE GEHLEN 3º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 004/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL KARINA SOARES DE SOUZA 4º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 005/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARLOVE HOFFMAN ZOTTI BRAMBATTI 5º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 006/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRENIZE ZAPAROLLI 6º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 007/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL DIANA TONELLO 7º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 008/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL ALANA GARBIN 8º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 009/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL GRASIELA CARNIEL FORMENTO 9º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. terça-feira, 03 de fevereiro de 2026 | N° 019 Página 10



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 010/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA DE SOUZA LAZARI 10º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 011/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL DELIZIA INACIA HOFFMANN LUZ PIVA 11º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 012/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL EVELAINE DE LIMA 12º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 013/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDIA LIMA VIEIRA 13º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 014/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, 

C O N V O C A 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º ao 
5º ANO.  VANDERLISE INES PRIGOL REGINATO 1º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. terça-feira, 03 de fevereiro de 2026 | N° 019 Página 15



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 015/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO STEFANY ELIZABETH DAL MORO KOHN 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 016/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO RENATA BUENO BERTELI 3º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 017/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO LAURA PADOVANI 4º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 018/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO CAMILA ISLAVIERO 5º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 019/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO MARLI DE FÁTIMA FABRO GASPERIN 6º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 020/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO TAISE SOUZA DA SILVA 7º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 021/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO ROSANGELA LUCIANO 8º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 022/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
ao 5º ANO ISADORA MACHADO DA SILVA 9º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 023/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - ARTES SAARA VERIDIANA SANTETTI BOENO 1º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 024/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - ARTES GENECI MEIRA DOS SANTOS 2º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 025/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA BRUNO DE CAMPOS 1º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 026/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

PROFESSOR - MATEMÁTICA SHEILA MENDES DE FIGUEIREDO AGNE 1º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 027/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

ROFESSOR - PORTUGUÊS 
HABILITAÇÃO LÍNGUA INGLESA FABIANA FONTOURA CANDIDO 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 028/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

ROFESSOR - PORTUGUÊS 
HABILITAÇÃO LÍNGUA INGLESA ANGELA LOUISE BASSOLI 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 029/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA MURYLO XAVIER ANTONIOLLI 1º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 030/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA TAUANA ZAMBONI 2º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 031/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA ESTER CONSTANTE DA SILVA 3º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 032/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA BIANCA LUTKEMEIER CARNEIRO 4º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 033/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA RAFAELA FERREIRA DA SILVA 5º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 034/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA JÚLIA DOS SANTOS MADALENA 6º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 035/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA PALOMA DOS SANTOS 7º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 036/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA MARLI DOS SANTOS BORGES 8º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 037/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA LUIZA STRAUSS DALMAO PEREIRA 9º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 038/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

MONITOR DE ESCOLA ÉRIKA BENTHAS 10º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 039/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

SERVENTE MÁRCIA LEMES DOS SANTOS 1º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 040/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

SERVENTE ROSANE PASINATO DE SOUZA 2º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

EDITAL Nº 041/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2025, PARA POSSE EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

Considerando as disposições do art. 14 e §§, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município,  

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, o qual foi homologado pelo Edital 
002/2026 de 27.01.2026, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, obedecida a ordem 
de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função Convocado(a) Classif. 

SERVENTE CLEIDE LISIANE DE LIMA 3º 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.   

 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 039/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
CONVOCA SERVIDOR(A) EM PERÍODO DE FÉRIAS. 

 
    

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
  
 

RESOLVE: 
   
 

   Art. 1º Convocar diante do interesse do Município o Servidor 
Municipal abaixo nominado o qual encontra-se no gozo de período regular de férias, 
concedido através da Portaria nº 531/2025, de 30/12/2025, para prestar serviços na 
Secretaria/Setor de lotação, conforme segue: 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Servidor(a) Período da convocação 

ELENICE RIBEIRO 03/02/2026 
JOCEMAR DA SILVA 03/02/2026 
MARIA SONIA STANGUERLIN 03/02/2026 
MARINÊS DE SOUZA MANICA 03/02/2026 
SUZANA MARTINS DA SILVA DEBONA 03/02/2026 

    
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 040/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 
RETIFICA PORTARIA Nº 032/2026 

 
    

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  
  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 032/2026, de 30/01/2026, 
relativamente ao período de gozo de férias do Servidor Municipal abaixo nominado, de 
acordo como segue: 

 
SERVIDOR PERÍODO 

GERSON ANTONIO PEROSA CARNIEL 12/02/2026 a 03/03/2026 
 
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da 

Portaria nº 032/2026, de 30/01/2026.  
 

    
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 041/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL LILIAN DA ROSA MINETTO 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 042/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA JULIA VENTURA GUISOLFI 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 043/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL JULIANE GEHLEN 3º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 044/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL KARINA SOARES DE SOUZA 4º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 045/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARLOVE HOFFMAN ZOTTI BRAMBATTI 5º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 046/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL ANDRENIZE ZAPAROLLI 6º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 047/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL DIANA TONELLO 7º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 048/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL ALANA GARBIN 8º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 049/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL GRASIELA CARNIEL FORMENTO 9º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 050/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL MILENA DE SOUZA LAZARI 10º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 051/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL DELIZIA INACIA HOFFMANN LUZ PIVA 11º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 052/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL EVELAINE DE LIMA 12º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 053/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDIA LIMA VIEIRA 13º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 054/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 
1º AO 5º ANO VANDERLISE INES PRIGOL REGINATO 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 055/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
AO 5º ANO STEFANY ELIZABETH DAL MORO KOHN 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 056/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
AO 5º ANO RENATA BUENO BERTELI 3º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 057/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º AO 5º ANO LAURA PADOVANI 4º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 058/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º AO 5º ANO CAMILA ISLAVIERO 5º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 059/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º 
AO 5º ANO MARLI DE FÁTIMA FABRO GASPERIN 6º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 060/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º AO 5º ANO TAISE SOUZA DA SILVA 7º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 061/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º AO 5º ANO ROSANGELA LUCIANO 8º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 062/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - SÉRIES INICIAIS 1º AO 5º ANO ISADORA MACHADO DA SILVA 9º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 063/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - ARTES SAARA VERIDIANA SANTETTI BOENO 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 064/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - ARTES GENECI MEIRA DOS SANTOS 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 065/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA BRUNO DE CAMPOS 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 066/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - MATEMÁTICA SHEILA MENDES DE FIGUEIREDO AGNE 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 067/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
  1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 068/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei 
2372/2017 de 22.12.2017 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 
Município e Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
PROFESSOR - PORTUGUÊS 

HABILITAÇÃO LÍNGUA INGLESA ANGELA LOUISE BASSOLI 2º 
 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 069/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA MURYLO XAVIER ANTONIOLLI 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 070/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA TAUANA ZAMBONI 2º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 071/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA ESTER CONSTANTE DA SILVA 3º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. terça-feira, 03 de fevereiro de 2026 | N° 019 Página 75



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 072/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA BIANCA LUTKEMEIER CARNEIRO 4º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 073/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA RAFAELA FERREIRA DA SILVA 5º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 074/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA JÚLIA DOS SANTOS MADALENA 6º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 075/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA PALOMA DOS SANTOS 7º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 076/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA MARLI DOS SANTOS BORGES 8º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 077/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA LUIZA STRAUSS DALMAO PEREIRA 9º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 078/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
MONITOR DE ESCOLA ÉRIKA BENTHAS 10º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 079/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
SERVENTE MÁRCIA LEMES DOS SANTOS 1º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 080/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
SERVENTE ROSANE PASINATO DE SOUZA 2º 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 
de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 
do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 

Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 
obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 
apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 081/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, 
e alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Lei 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público Municipal, 
nos termos do Edital nº 001/2025, de 29.08.2025, homologado pelo Edital nº 002/2026, de 
27.01.2026, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
SERVENTE CLEIDE LISIANE DE LIMA 3º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados da data 

de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, ser prorrogado 
por igual período. 

Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado entrar em 
exercício, contados da data da posse. 

 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de nomeação 

do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado deverá 

apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento individual, 
conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, de 30.07.2002, e 
dos itens contantes no Capítulo IX – Dos Atos Posteriores à Homologação Final: Nomeação e 
Posse, do Edital nº 001/2025.  

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 082/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS).   
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, da Lei 

Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 1601/2002, de 
30.07.2002, férias a que tem direito o(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s):  

 

Servidor Período Aquisitivo Período De Gozo 

Aleandro Rocha Dias  24.03.2024 a 23.03.2025 02.02.2026 a 03.03.2026 
Ana Paula Tonello 03.05.2024 a 02.05.2025 18.02.2026 a 09.03.2026 
Anderson Laurentino Chaves  11.08.2024 a 10.08.2025 02.02.2026 a 03.03.2026 
Andreza Giotti 02.04.2024 a 01.04.2025 18.02.2026 a 27.02.2026 
Arbuez Fua de Lima  23.03.2024 a 22.03.2025 23.02.2026 a 04.03.2026 
Betina Veronez Raimundo  16.05.2024 a 15.05.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Carla Ines Acorsi Zaparoli 22.04.2024 a 21.04.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Cezar Luiz Pasinato  03.03.2024 a 02.03.2025 02.02.2026 a 21.02.2026 
Cezar Roberto Menegat 01.01.2025 a 31.12.2025 18.02.2026 a 27.02.2026 
Cinara Ribeiro Gelain 20.05.2024 a 19.05.2025 02.02.2026 a 11.02.2026 
Denise Antonia Eberhardt 09.03.2024 a 08.03.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Denise Fontana Primieri 02.06.2024 a 01.06.2025 02.02.2026 a 21.02.2026 
Eloisa Bianchin 27.04.2024 a 26.04.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Gerson Paulo Piva 13.01.2025 a 12.01.2026 18.02.2026 a 09.03.2026 
Graciela Rodrigues Gimenez Xavier  08.05.2024 a 07.05.2025 04.02.2026 a 23.02.2026 
Justina Ines Camícia 11.092024 a 10.09.2025 18.02.2026 a 27.02.2026 
Liane Toledo de Almeida 08.06.2024 a 07.06.2025 18.02.2026 a 04.03.2026 
Liz Mosele Tonin 09.03.2024 a 08.03.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Marcelle Amanda Carniel  19.10.2024 a 18.10.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Marcia Becker  02.05.2024 a 01.05.2025 23.02.2026 a 04.03.2026 
Marcos Rodrigo Bahia Coelho 15.05.2024 a 14.05.2025 10.02.2026 a 01.03.2026 
Maurício Gelain 10.05.2024 a 09.05.2025 02.02.2026 a 11.02.2026 
Pamela Marubin 02.03.2024 a 01.03.2025 02.02.2026 A 16.02.2026 
Raquel Jacobi de Oliveira 01.06.2024 a 31.05.2025 04.02.2026 a 13.02.2026 
Rodrigo da Silva Vieira 04.08.2024 a 03.08.2025 18.02.2026 a 27.02.2026 
Rosmari da Silva Henrique  10.01.2025 a 09.01.2026 04.02.2026 a 05.03.2026 
Sinara Hoffmann do Prado 02.01.2025 a 01.01.2026 12.02.2026 a 21.02.2026 
Suzana Frizon Pasinato  05.08.2024 a 04.08.2025 19.02.2026 a 05.03.2026 

 
Art. 2º Fica convertido em espécie, a requerimento do(s) Servidor(es) 

abaixo nominado(s), o equivalente a dez dias do período de férias estabelecida no art. 1º desta 
Portaria, em conformidade com as disposições do art. 95, § 2º, da Lei 1601/2002, e alterações 
posteriores e do Parecer nº 26/2010, do Tribunal de Contas do Estado do RS, conforme segue: 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 
Adrieli Bernardi Piva 06.03.2024 a 05.03.2025 03.02.2026 a 12.02.2026 
Camilo Ferraz da Luz 13.03.2024 a 12.03.2025 02.02.2026 a 11.02.2026 
Daniele Cigainski 14.07.2024 a 13.07.2025 02.02.2026 a 11.02.2026 
Felipe Dutra Prigol 09.03.2024 a 08.03.2025 02.02.2026 a 11.02.2026 
Marcia Becker 02.05.2024 a 01.05.2025 05.03.2026 a 14.03.2026 
Sinara Hoffmann do Prado 02.01.2025 a 01.01.2026 02.02.2026 a 11.02.2026 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 02.02.2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

VILMAR DE BIASI 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 

PORTARIA N.º 083/2026 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

CESSA PERÍODO DE VIGÊNCIA DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR MUNICIPAL. 
 

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
  
  

Art. 1º Cessar, a partir do dia 30 de janeiro 2026, o período de 
vigência de Licença para Tratamento de Saúde concedido para o Servidor Municipal 
JOSE ITOR MENDES DE MELO, nos termos da Portaria n.  512/2025, de 16/12 /2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 30 de janeiro de 2026. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 
 
GILBERTO SCHAEFFER DE BASTIANI 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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	PORTARIA 079 - Nom_Cand_Aprov_Conc_Publico_001_2025 geral
	PORTARIA 080 - Nom_Cand_Aprov_Conc_Publico_001_2025 geral
	PORTARIA 081 - Nom_Cand_Aprov_Conc_Publico_001_2025 geral
	PORTARIA 082 - ConcessaoFerias
	PORTARIA 083 - Cessa_Licença_Saude
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